
 

 

EDITAL 

N.º 07/2025  
REUNIÕES DA CÂMARA MUNICIPAL — DELIBERAÇÕES 

PAULO JORGE MIRA LUCAS CEGONHO QUEIMADO, Dr., Presidente da Câmara Municipal de 

Chamusca torna público, e em cumprimento do disposto no art.º 56° da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, que este órgão, na sua reunião ordinária de 21 de janeiro de 2025, tomou as seguintes 

deliberações: 

Ordem do Dia: 

01 – Resumo Diário de Tesouraria do dia 15.01.2025: Total de Disponibilidades: 2.651.439,36€ (dois 

milhões, seiscentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e trinta e nove euros, trinta e seis 

cêntimos); Operações Orçamentais: 2.570.769,99€ (dois milhões, quinhentos e setenta mil, 

setecentos e sessenta e nove euros, noventa e nove cêntimos); Operações não orçamentais: 

80.669,37€ (oitenta mil, seiscentos e sessenta e nove euros, trinta e sete cêntimos). Tomado 

conhecimento. 

02 - Relação de pagamentos de 01 a 15.01.2025: Operações Orçamentais: 279.683,87€ (duzentos e 

setenta e nove mil, seiscentos e oitenta e três euros, oitenta e sete cêntimos). Tomado 

conhecimento.  

03 - Posição dos Compromissos de 01 a 15.01.2025: Valor total: 341.160,87€ (tezentos e quarenta e 

um mil, cento e sessenta euros, oitenta e sete cêntimos).Tomado conhecimento. 

04 – Documentos Previsionais / Alteração Orçamental nº 01 – Valor 346.500,00€ (trezentos e 

quarenta e seis mil e quinhentos euros).  Tomado conhecimento. 

05 – Declarações previstas no artigo 15.ºda LCPA:  

        a) Declaração de compromissos plurianuais existentes em 31/12/2024: aprovado por 

unanimidade o teor da declaração e deliberado remeter para a Assembleia Municipal.  

        b) Declaração da inexistência de Pagamento em atraso em 31/12/2024: aprovado por 

unanimidade o teor da declaração e deliberado remeter para a Assembleia Municipal.  

        c) Declaração de recebimentos em atraso em 31/12/2024: aprovado por unanimidade o teor 

da declaração e deliberado remeter para a Assembleia Municipal. 
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06 – Mapa de demonstração do Desempenho Orçamental de 2024: Com a abstenção dos 

senhores vereadores Gisela Matias e Tiago Prestes, foi deliberado por maioria, aprovar o Mapa de 

Demonstração do Desempenho Orçamental de 2024 e submetê-lo para apreciação e votação da 

Assembleia Municipal juntamente com os restantes documentos de prestação de contas.  

07 – Homologação da ata, adjudicação da concessão da exploração do Bar de São Marcos e 

aprovação da respetiva minuta do contrato: Deliberado por unanimidade, e, ao abrigo das 

disposições conjugadas nas alíneas g) e ee) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, na sua redação vigente e da cláusula 7.ª do Caderno de Encargos de Hasta 

Pública, para a concessão de exploração do Bar de São Marcos, sito no Arripiado, na freguesia da 

Carregueira: UM) Homologar a ata da praça referente ao procedimento de hasta pública para a 

concessão de exploração do Bar de São Marcos, sito no Arripiado, na freguesia da Carregueira; DOIS) 

Adjudicar a Dieter Knoll, a concessão de exploração do Bar de São Marcos, que se destina ao 

exercício de comércio de bebidas, pelo valor de € 50,00 (cinquenta euros) por mês, pelo prazo de 

2 anos, prorrogável por iguais períodos, sem limite máximo e nos termos e nas condições fixadas 

no Caderno de Encargos de Hasta Pública; TRÊS) Aprovar a minuta do contrato e autorizar a 

celebração do contrato de concessão de exploração do referido Bar, entre o Município da 

Chamusca e o adjudicatário melhor identificado acima, ao abrigo e nos termos do disposto na 

cláusula 15.ª do respetivo Caderno de Encargos de Hasta Pública. 

08 - Concurso Público para Celebração de Acordo Quadro para Prestação de Serviços de 

Desinfeção e Exterminação em Áreas Urbanas ou Rurais - Abertura do Concurso Público 

Nº.06/CCE/2024: Deliberado por unanimidade: UM) Proceder à abertura de procedimento de 

concurso público, com vista à celebração de acordo quadro para a aquisição de Prestação de Serviços 

de Desinfeção e Exterminação em Áreas Urbanas ou Rurais e que sejam estabelecidos como preços 

unitários máximos os previstos no Anexo II do Caderno de Encargos, valores aos quais acresce IVA à 

taxa legal em vigor; DOIS) Determinar que seja apresentado junto da Comunidade Intermunicipal da 

Lezíria do Tejo um pedido de contratação, nos termos e para os efeitos previstos na Cláusula 3.ª do 

Contrato de Mandato Administrativo celebrado entre o Município e a CIMLT em 27/05/2016, no sentido 

de que a Central de Compras Eletrónicas da CIMLT proceda, em sua representação, à tramitação do 

concurso público necessário e à celebração do mencionado acordo quadro; TRÊS) Delegar as 

competências no júri do procedimento, conforme proposto no ponto 6 da informação Técnica; 



 

 

QUATRO) Delegar, nos termos dos n.ºs 1 a 3 do artigo 44.º e dos artigos 46.º e 47.º do CPA, 

conjugado com o artigo 109.º do CCP, no Conselho Intermunicipal da CIMLT as competências 

referidas no ponto 9 da informação dos serviços, as quais podem ser subdelegadas no Presidente 

do Conselho Intermunicipal da CIMLT e no Presidente do Conselho Intermunicipal da CIMLT as 

competências para proceder à outorga do acordo quadro, em nome e em representação do 

Município, bem como autorizar que o Conselho Intermunicipal da CIMLT subdelegue no júri do 

procedimento a competência para a prestação, aos concorrentes, dos esclarecimentos necessários 

à boa compreensão e interpretação das peças do procedimento; CINCO) Aprovar as peças de 

procedimento em anexo à informação técnica; SEIS) Designar para Gestor do acordo quadro o 

técnico da CIMLT Cláudio Alexandre Ferreira Guedes. 

09 - Requalificação da Igreja Santa Bárbara / Carregueira – aprovação de minuta de protocolo 

com a Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de Santa Bárbara da Carregueira: Deliberado por 

unanimidade, apoiar financeiramente a FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DA FREGUESIA DE SANTA 

BÁRBARA DA CARREGUEIRA, no valor de 4.213,67€ (quatro mil, duzentos e treze euros, sessenta e 

sete cêntimos), correspondendo a 25% do total das obras, referentes à requalificação do espaço 

interior da Capela Mor, que contemplam a reconversão do espaço litúrgico e ambão, substituição 

do sistema de som e pintura interior da igreja da Carregueira. 

10 - Transportes escolares / ano de 2025 – aprovação de minuta de protocolo com o CERE: 

Deliberado por  unanimidade: UM) Autorizar a celebração do Protocolo de Colaboração 

Administrativa e Financeira com o Centro de Ensino e Recuperação do Entroncamento – CERE, 

apoiando financeiramente, no montante total de 3.600,00€ (três mil e seiscentos euros), as 

despesas de transporte de alunos portadores de deficiência residentes na Chamusca para a 

instituição, durante o ano de 2025; DOIS) aprovar a respetiva minuta de protocolo de Colaboração 

Administrativa e Financeira. 

11 – Ação social escolar / comparticipação de material escolar no ano letivo 2024/2025 - minuta 

de protocolo de colaboração administrativa e financeira a celebrar com o Agrupamento de 

Escolas da Chamusca: Deliberado por unanimidade: UM) Autorizar a celebração de protocolo de 

Colaboração Administrativa e Financeira a celebrar com o AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DA 

CHAMUSCA (AEC), no valor de 1.160€ (mil cento e sessenta euros), referente à comparticipação de 

material escolar no ano letivo 2024/2025; DOIS) Aprovar a minuta de protocolo apresentada. 
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12 -  ATA N.º 01/2025 – APROVAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a referida Ata, com 

as devidas correções.   

 

 

Para constar e devidos efeitos, se publicam o presente Edital e outros de igual teor que vão ser 

afixados nos lugares públicos do costume, bem como no site do município. 

 

Paços do Concelho da Chamusca, 23 de janeiro de 2025 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Chamusca, 

 

 

(Paulo Jorge Mira Lucas Cegonho Queimado, Dr.) 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autógrafa. 
Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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